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ADMINISTRATIVO. EMENDA A PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO

EEmenta:

MUNICIPAL ESCOLHA DE DIRETORES DAS 
ESCOLAS MUNICPAIS ATRAVÉS DE ELEIÇÃO 

PERTINÊNCIADIRETA.
OBSERVADA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO

TEMATICA

PREFEITO MUNICIPAL. CARGOS EM 
COMISSÃO. ORIENTAÇÃO DESFAVORÁVEL.

Trata-se de pedido encaminhado pela servidora Viviane Muller 
Menezes Nunes a esta Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca da emenda n° 02/2020, apresentada 
pelo vereador Alaor Tomaz - PDT, ao PL n° 24/2020, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal.

Os motivos foram apresentados.

É o brevíssimo relato.

A emenda visa alterar o art. 9o do Projeto de Lei n. 024/20 para que 
a escolha dos Diretores de Escolas Municipais seja realizada pela Comunidade Escolar, 
mediante eleição direta e secreta a ser realizada simultaneamente em todas as escolas 
municipais, para mandato de 02 (dois) anos, com regime de tempo organizado na forma 
desta Lei e Portaria Complementar.

Por se tratar de proposição acessória, necessário manter a 
pertinência temática com a proposta inicial e não criar despesas, condição esta restrita aos 
casos de iniciativa legislativa privativa1.

Nesta ordem de ideias, tem-se induvidosa a pertinência temática, já 
que, tanto a proposta inicial, quanto a emenda, tratam de assegurar a implantação da 
Gestão Democrática do Ensino Público no Município de Carazinho.

No mais.

1 (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3^ e § 46;
II - nos projetos sobro organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público.
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A instituição de processo eletivo para provimento dos cargos de 

Diretores e Vice-Diretores de Escolas Públicas do Município, mediante voto direto da 
comunidade escolar fere os comandos constitucionais sensíveis à espécie, notadamente a 
prerrogativa que detém o Prefeito Municipal de nomear cargos em comissão no âmbito do 
Poder Executivo, violando, assim, os artigos 32, caput, e 82, inciso XVIII, ambos da 
Constituição Estadual, dispositivos aplicáveis aos Municípios por força do artigo 8o, caput, 
da Carta Estadual, tendo em vista que a competência para prover os cargos de direção 
nas escolas públicas municipais é privativa do Chefe do Poder Executivo, como se 
depreende dos precitados dispositivos constitucionais, in verbis:

Art. 8o - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, 
reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. (...)

Art. 32 - Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração 
certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de 
livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em 
cargos estaduais. (...)

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:
(...)
XVIII - prover os cargos do Poder Executivo, na forma da lei.
(...)

Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE. MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ. 
LEIS MUNICIPAIS QUE DISPÕEM SOBRE ELEIÇÕES COMUNITÁRIAS PARA 
OS CARGOS DE DIRETOR E VICE-DIRETOR DAS ESCOLAS. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. Os cargos de Diretor e Vice- 
Diretor de Escola são considerados cargos de confiança, de livre nomeação e 
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. As Leis Municipais, ao 
disporem que a escolha desses cargos será feita mediante eleição pela 
comunidade escolar, retira a prerrogativa constitucional do Chefe do Poder Público 
Municipal de prover servidores para exercer cargo em comissão, o que ofende o 
disposto nos artigos art. 37, inciso II, da Constituição Federal e 32 e 82, inciso 
XVIII, da Constituição Estadual, que, por simetria, aplicam-se também aos 
Municípios.
PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 
70074958513. Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José 
Moesch, Julgado em 23/01/2018)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ. 
ESCOLHA DO DIRETOR DE ESCOLA MEDIANTE ELEIÇÃO PELA 
COMUNIDADE ESCOLAR. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO O PROVIMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
ESCOLA PÚBLICA. DESRESPEITO AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E ARTS. 8o. 32 E 82 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação 
Direta de Inconstitucionalidade N° 70073223372, Tribunal Pleno, Tribunal de 
Justiça do RS. Relator: Vicente Barroco de Vasconcellos, Julgado em 26/06/2017)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALDIADE JULGADA

O tema inclusive já foi apreciado pelo Supremo Tribunal Federal, 
conforme se vê da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 578/RS, 
proposta em relação ao artigo 213, parágrafo Io, da Constituição do Estado do Rio Grande 
do Sul, que dispunha, expressamente, que os diretores das escolas públicas estaduais 
serão escolhidos, mediante eleição direta e uninominal pela comunidade escolar na forma
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da lei, e às Leis Estaduais n° 9.233/1991 e n.° 9.263/1991, que regulamentaram o 
mencionado dispositivo constitucional, pois nela restou definida pela Corte Suprema a 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo para o provimento de cargos 
comissão para o exercício de direção de escola pública, nos seguintes moldes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, ARTIGO 213, § Io. LEIS GAÚCHAS N.°S 9.233/91 E 
9.263/91. ELEIÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE DIRETORES DE 
UNIDADE DE ENSINO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. É competência privativa 
do Chefe do Poder Executivo o provimento de cargos em comissão de diretor de 
escola pública. 2. Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, artigo 213, § 1o, e 
Leis estaduais n°s 9.233 e 9.263, de 1991. Eleição para o preenchimento de 
cargos de diretores de unidade de ensino público. Inconstitucionalidade. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade procedente (ADI 578/RS, STF, Tribunal Pleno, Rei. 
Min. Maurício Corrêa, j. em 03 de março de 1999).

em

Dessa maneira, tendo o texto da presente emenda a previsão de 
interferir na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de nomear 
Diretores e Vice-Diretores de Escola, cargos de direção cuja natureza é claramente de 
cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, resta 
evidente a sua incompatibilidade material com o ordenamento constitucional pátrio.

Oportuno destacar, igualmente, que essa prerrogativa do Chefe do 
Poder Executivo não fere o preceito constitucional da gestão democrática do ensino 
público, devendo este último ser apreciado de forma a não excluir a eficácia de outras 
normas constitucionais de mesma estatura, incumbindo seja compreendido, apenas, como 
a possibilidade de participação de todos os envolvidos (diretores de escola, funcionários, 
pais, alunos e comunidade local) no processo de decisão sobre o ensino público, mas sem 
interferir na discricionariedade do Chefe do Executivo, dando-se maior concretude ao texto 
constitucional.

POR TAIS RAZOES, opina-se pela inviabilidade técnico-jurídica da 
emenda n° 02/2020 apresentada em face do PL n° 24/2020.

Ê a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho - RS, 07 de agosto 2020.

Naiaríi Beffart do Nascimento
Assessora Jurídica da Mesa Diretora 

OAB/RS 89.366
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